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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º  A Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art.31.  ...................................................................................................... 

................................................................................................................... 

§ 5º  Cada plano de benefícios terá independência patrimonial em 
relação: 

I - aos planos de benefícios operados pela mesma entidade fechada; e 

II - à entidade fechada que o opera. 

§ 6º  A independência patrimonial de que trata o inciso I do § 5º abrange 
a identidade própria e individualizada nos aspectos regulamentares, 
cadastrais, atuariais, contábeis e de investimentos e será operacionalizada por 
meio da inscrição de cada plano de benefícios no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia. 

§ 7º  O disposto nos § 5º e § 6º não confere personalidade jurídica aos 
planos de benefícios.” (NR) 

“Art.32.  ................................................................................................. 

§ 1º  É vedada às entidades fechadas a prestação de quaisquer serviços 
que não estejam no âmbito de seu objeto, observado o disposto no art. 76. 

§ 2º  O patrimônio dos planos de benefícios de titularidade dos 
participantes e dos assistidos administrado pelas entidades fechadas não 
poderá ser utilizado para o pagamento de obrigações relativas a outros planos 
de benefícios.” (NR) 

“Art.34.  ................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

Parágrafo único.  No caso das entidades fechadas de que tratam os 
incisos I e II do caput, o patrimônio gerido pela entidade fechada e destinado 
ao cumprimento das obrigações previstas no plano de benefícios pertencente 
aos participantes e assistidos não poderá ser utilizado para o pagamento de 
obrigações relativas a outros planos de benefícios.” (NR) 

Art. 2º  Fica revogado o parágrafo único do art. 32 da Lei Complementar nº 
109, de 2001. 

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

PLC-ALT LC 109-2001 INDEPENDÊNCIA PATRIMONIAL (EM 172 ME) 

 

EM nº 00172/2020 ME 

 

Brasília, 4 de Maio de 2020 
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Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto a sua consideração a minuta anexa de projeto de Lei Complementar que 

altera a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, de forma a garantir a 

independência patrimonial dos Planos de Benefícios administrados pelas Entidades Fechadas 

de Previdência Complementar (EFPC), uma vez que a legislação vigente não deixa clara tal 

independência. 

2.                Atualmente existe a figura do CNPB (Cadastro Nacional de Planos de 

Benefícios), que teve como objetivo aprimorar os mecanismos de controle, propiciando uma 

identidade própria para cada plano, visando conferir a independência patrimonial em relação 

aos demais planos quanto aos aspectos regulamentares, cadastrais, atuariais, contábeis e de 

investimentos. 

3.                Porém, tem sido observado pelo setor que algumas decisões de instâncias do 

poder judiciário ignoram tal independência, isto é, confundem o patrimônio de planos de 

benefícios distintos que são administrados/geridos pela mesma EFPC, causando assim uma 

insegurança jurídica para os participantes deste mercado. Esta confusão ocorre, 

provavelmente, pelo fato de somente a EFPC possuir CNPJ (Cadastro nacional de Pessoa 

Jurídica). 

4.                Devido ao problema exposto, este Projeto de Lei Complementar tem como 

objetivo deixar claro que cada plano de benefícios terá independência patrimonial não só em 

relação aos demais planos de benefícios operados pela mesma EFPC, como também, em 

relação à própria EFPC que os administra. 

5.                A consequência da independência patrimonial é contribuir para maior segurança 

jurídica dos participantes e patrocinadores e para o desenvolvimento deste importante setor, 

que além de formar poupança interna de longo prazo, gera renda complementar para 

assistidos, em geral aposentados ou seus dependentes. 

6.                Cabe destacar que ao trazer maior segurança aos participantes, a alteração 

proposta também contribuirá para criação de regime de previdência complementar nos entes 

federativos com poucos servidores/participantes, pois aqueles entes teriam uma maior 

segurança em ter seus recursos administrados por EFPCs ligadas a outros entes federativos, 

como por exemplo, a União. 

7.                São essas, Senhor Presidente da República, as razões que nos levam a submeter o 

projeto de Lei Complementar. 

Respeitosamente, 

 

Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001 
Dispõe sobre o Regime de Previdência 

Complementar e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 

Art. 31. As entidades fechadas são aquelas acessíveis, na forma regulamentada 

pelo órgão regulador e fiscalizador, exclusivamente:  

I - aos empregados de uma empresa ou grupo de empresas e aos servidores da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, entes denominados patrocinadores; 

e  

II - aos associados ou membros de pessoas jurídicas de caráter profissional, 

classista ou setorial, denominadas instituidores.  

§ 1º As entidades fechadas organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade 

civil, sem fins lucrativos.  

§ 2º As entidades fechadas constituídas por instituidores referidos no inciso II do 

caput deste artigo deverão, cumulativamente:  

I - terceirizar a gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas e provisões 

mediante a contratação de instituição especializada autorizada a funcionar pelo Banco Central 

do Brasil ou outro órgão competente;  

II - ofertar exclusivamente planos de benefícios na modalidade contribuição 

definida, na forma do parágrafo único do art. 7º desta Lei Complementar.  

§ 3º Os responsáveis pela gestão dos recursos de que trata o inciso I do parágrafo 

anterior deverão manter segregados e totalmente isolados o seu patrimônio dos patrimônios 

do instituidor e da entidade fechada.  

§ 4º Na regulamentação de que trata o caput, o órgão regulador e fiscalizador 

estabelecerá o tempo mínimo de existência do instituidor e o seu número mínimo de 

associados.  

Art. 32. As entidades fechadas têm como objeto a administração e execução de 

planos de benefícios de natureza previdenciária.  

Parágrafo único. É vedada às entidades fechadas a prestação de quaisquer serviços 

que não estejam no âmbito de seu objeto, observado o disposto no art. 76.  

Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão regulador e 

fiscalizador:  

I - a constituição e o funcionamento da entidade fechada, bem como a aplicação 

dos respectivos estatutos, dos regulamentos dos planos de benefícios e suas alterações;  

II - as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de 

reorganização societária, relativas às entidades fechadas;  

III - as retiradas de patrocinadores; e  

IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, de planos e de 

reservas entre entidades fechadas.  

§ 1º Excetuado o disposto no inciso III deste artigo, é vedada a transferência para 

terceiros de participantes, de assistidos e de reservas constituídas para garantia de benefícios 

de risco atuarial programado, de acordo com normas estabelecidas pelo órgão regulador e 

fiscalizador.  

§ 2º Para os assistidos de planos de benefícios na modalidade contribuição 

definida que mantiveram esta característica durante a fase de percepção de renda programada, 

o órgão regulador e fiscalizador poderá, em caráter excepcional, autorizar a transferência dos 

recursos garantidores dos benefícios para entidade de previdência complementar ou 

companhia seguradora autorizada a operar planos de previdência complementar, com o 
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objetivo específico de contratar plano de renda vitalícia, observadas as normas aplicáveis.  

Art. 34. As entidades fechadas podem ser qualificadas da seguinte forma, além de 

outras que possam ser definidas pelo órgão regulador e fiscalizador:  

I - de acordo com os planos que administram:  

a) de plano comum, quando administram plano ou conjunto de planos acessíveis 

ao universo de participantes; e   

b) com multiplano, quando administram plano ou conjunto de planos de 

benefícios para diversos grupos de participantes, com independência patrimonial;   

II - de acordo com seus patrocinadores ou instituidores:  

a) singulares, quando estiverem vinculadas a apenas um patrocinador ou 

instituidor; e   

b) multipatrocinadas, quando congregarem mais de um patrocinador ou 

instituidor.   

Art. 35. As entidades fechadas deverão manter estrutura mínima composta por 

conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria-executiva.  

§ 1º O estatuto deverá prever representação dos participantes e assistidos nos 

conselhos deliberativo e fiscal, assegurado a eles no mínimo um terço das vagas.  

§ 2º Na composição dos conselhos deliberativo e fiscal das entidades qualificadas 

como multipatrocinadas, deverá ser considerado o número de participantes vinculados a cada 

patrocinador ou instituidor, bem como o montante dos respectivos patrimônios.  

§ 3º Os membros do conselho deliberativo ou do conselho fiscal deverão atender 

aos seguintes requisitos mínimos:  

I - comprovada experiência no exercício de atividades nas áreas financeira, 

administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização ou de auditoria;  

II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; e  

III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da 

seguridade social ou como servidor público.  

§ 4º Os membros da diretoria-executiva deverão ter formação de nível superior e 

atender aos requisitos do parágrafo anterior.  

§ 5º Será informado ao órgão regulador e fiscalizador o responsável pelas 

aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre os membros da diretoria-executiva.  

§ 6º Os demais membros da diretoria-executiva responderão solidariamente com o 

dirigente indicado na forma do parágrafo anterior pelos danos e prejuízos causados à entidade 

para os quais tenham concorrido.  

§ 7º Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 31 desta Lei Complementar, os 

membros da diretoria-executiva e dos conselhos deliberativo e fiscal poderão ser remunerados 

pelas entidades fechadas, de acordo com a legislação aplicável.  

§ 8º Em caráter excepcional, poderão ser ocupados até trinta por cento dos cargos 

da diretoria-executiva por membros sem formação de nível superior, sendo assegurada a 

possibilidade de participação neste órgão de pelo menos um membro, quando da aplicação do 

referido percentual resultar número inferior à unidade.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

...................................................................................................................................................... 

Art. 76. As entidades fechadas que, na data da publicação desta Lei 

Complementar, prestarem a seus participantes e assistidos serviços assistenciais à saúde 

poderão continuar a fazê-lo, desde que seja estabelecido um custeio específico para os planos 

assistenciais e que a sua contabilização e o seu patrimônio sejam mantidos em separado em 

relação ao plano previdenciário.  
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§ 1º Os programas assistenciais de natureza financeira deverão ser extintos a partir 

da data de publicação desta Lei Complementar, permanecendo em vigência, até o seu termo, 

apenas os compromissos já firmados.  

§ 2º Consideram-se programas assistenciais de natureza financeira, para os efeitos 

desta Lei Complementar, aqueles em que o rendimento situa-se abaixo da taxa mínima 

atuarial do respectivo plano de benefícios.  

Art. 77. As entidades abertas sem fins lucrativos e as sociedades seguradoras 

autorizadas a funcionar em conformidade com a Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977, terão o 

prazo de dois anos para se adaptar ao disposto nesta Lei Complementar.  

§ 1º No caso das entidades abertas sem fins lucrativos já autorizadas a funcionar, é 

permitida a manutenção de sua organização jurídica como sociedade civil, sendo-lhes vedado 

participar, direta ou indiretamente, de pessoas jurídicas, exceto quando tiverem participação 

acionária:  

I - minoritária, em sociedades anônimas de capital aberto, na forma regulamentada 

pelo Conselho Monetário Nacional, para aplicação de recursos de reservas técnicas, fundos e 

provisões;  

II - em sociedade seguradora e/ou de capitalização.  

§ 2º É vedado à sociedade seguradora e/ou de capitalização referida no inciso II 

do parágrafo anterior participar majoritariamente de pessoas jurídicas, ressalvadas as 

empresas de suporte ao seu funcionamento e as sociedades anônimas de capital aberto, nas 

condições previstas no inciso I do parágrafo anterior.  

§ 3º A entidade aberta sem fins lucrativos e a sociedade seguradora e/ou de 

capitalização por ela controlada devem adaptar-se às condições estabelecidas nos §§ 1º e 2º, 

no mesmo prazo previsto no caput deste artigo.  

§ 4º As reservas técnicas de planos já operados por entidades abertas de 

previdência privada sem fins lucrativos, anteriormente à data de publicação da Lei nº 6.435, 

de 15 de julho de 1977, poderão permanecer garantidas por ativos de propriedade da entidade, 

existentes à época, dentro de programa gradual de ajuste às normas estabelecidas pelo órgão 

regulador sobre a matéria, a ser submetido pela entidade ao órgão fiscalizador no prazo 

máximo de doze meses a contar da data de publicação desta Lei Complementar.  

§ 5º O prazo máximo para o término para o programa gradual de ajuste a que se 

refere o parágrafo anterior não poderá superar cento e vinte meses, contados da data de 

aprovação do respectivo programa pelo órgão fiscalizador.  

§ 6º As entidades abertas sem fins lucrativos que, na data de publicação desta Lei 

Complementar, já vinham mantendo programas de assistência filantrópica, prévia e 

expressamente autorizados, poderão, para efeito de cobrança, adicionar às contribuições de 

seus planos de benefícios valor destinado àqueles programas, observadas as normas 

estabelecidas pelo órgão regulador.  

§ 7º A aplicabilidade do disposto no parágrafo anterior fica sujeita, sob pena de 

cancelamento da autorização previamente concedida, à prestação anual de contas dos 

programas filantrópicos e à aprovação pelo órgão competente.  

§ 8º O descumprimento de qualquer das obrigações contidas neste artigo sujeita os 

administradores das entidades abertas sem fins lucrativos e das sociedades seguradora e/ou de 

capitalização por elas controladas ao Regime Disciplinar previsto nesta Lei Complementar, 

sem prejuízo da responsabilidade civil por danos ou prejuízos causados, por ação ou omissão, 

à entidade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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